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PORTARIA No 15.271, de 01/04/2021 
 
 

ALTERA PORCENTAGEM DE GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO 
ESPECIAL DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
 

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março 
de 1990 e com fulcro no Art. 1o, inciso V, da Lei Complementar no 010/95, de 11 de julho de 1995. 
 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 092/2021/GAB, datado de 30 de março de 2021.  
 
 

RESOLVE: 
 

 
Alterar para 10% (dez por cento) a gratificação por trabalho especial dos servidores 

públicos municipais abaixo relacionados. 

 Anadir Cirico Purnhagen 

 Eduardo Figueiredo Costa 

 Elaine Ramos Raitz 

 Giana Maestri Batista de Ramos 

 Jaine Naiara Bonin 

 Joice Maria do Pinho Morais 

 Jonas Nienkotter 

 Marcio Farias 

 Natalia Pacher Mainhardt  

 Vanessa Manchein 
 

 
P.R.I. 

 
 

Taió, 01 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN 
Prefeito 
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